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 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "DR. 
ALBERTO BROCCHIERI" DE BAURU

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora Substituta, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transita-

da em julgado do Processo 1019387-38.2018.8.26.0071; em 
trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Bauru, 
que culminou na obrigação de fazer, que a servidora: TATIANE 
RIBEIRO DE MORAES SOARES, RG. 26.772.925-X; Agente Técni-
co de Assistência à Saúde (Assistente Social), do SQC-III-QSAP, 
faz jus ao adicional por tempo de serviço (quinquênio) para 
que seja calculado sobre os vencimentos integrais, ressalvadas 
as parcelas de caráter eventual, bem como pagar as diferenças 
havidas decorrentes do novo cálculo sobre as prestações venci-
das, respeitando-se a prescrição quinquenal. 

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "DR. 
EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA" DE BAURU

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila do Diretor, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1001861-29.2016.8.26.0071, 
da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Bauru, 
que culminou na obrigação de fazer, que o servidor ARIOVAL-
DO NEME TANURE, RG. 7.309.348-8, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus 
como tempo de serviço os períodos de: 23-10-2014 a 18-11-
2014; 19-11-2014 a 7 de dezembro de 2014; 18-08-2015 a 
30-08-2015; 5 de outubro de 2015 a 21-10-2015; 22-10-2015 
a 8 de novembro de 2015 de licença saúde, para todos os fins, 
determinando-se, sob as penas da lei, que se proceda a todos 
os atos internos relacionados à referida contagem de tempo.

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA - 
ÁLVARO DE CARVALHO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I, de 17-7-2019
Concedendo:
nos termos do artigo 129 da CE/89, o 5º quinquênio de Adi-

cional por Tempo de Serviço ao servidor ROBERTO APARECIDO 
VARJÃO, RG. 20.561.976-9, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, do SQC-III-QSAP, a partir de 03-07-2019.

nos termos do artigo 129 da CE/89, o 1º quinquênio de 
Adicional por Tempo de Serviço a servidora ELIS REGINA RUSSO, 
RG. 29.141.157-5, Enfermeira, do SQC-III-QSAP, a partir de 
02-07-2019.

 Portaria do Diretor I, de 17-7-2019
Concedendo:
90 dias de licença-prêmio, nos termos dos artigos 209 e 212, 

da Lei 10.261/68, alterada pela LC 1.048/08 a servidora: ELIS 
REGINA RUSSO, RG. 29.141.157-5, ENFERMEIRA, do SQC-III/
QSAP, referente ao período aquisitivo de 02-07-2014 a 30-06-
2019, Certidão 123/19 - PULP 185/2019 – SAP/CRN/PACARV.

90 dias de licença-prêmio, nos termos dos artigos 209 e 
212, da Lei 10.261/68, alterada pela LC 1.048/08 aos servidores:

- CARLOS BICAS, RG. 8.974.547, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, referente ao período 
aquisitivo de 05-07-2014 a 03-07-2019, Certidão 124/19 - PULP 
17/2009 – SAP/CRN/PACARV.

- JOSE IGOR CORREA DA SILVA, RG. 44.945.496-4, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 06-07-2014 a 04-07-2019, 
Certidão 125/19 - PULP 128/2017 – SAP/CRN/PACARV.

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora Substituta, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio à servidora IVANI APARECIDA DELIBERALI, 
RG. 158707333, OFICIAL ADMINISTRATIVO, do SQC-III-QSAP, 
classificada na PENITENCIÁRIA "DR. PAULO LUCIANO DE CAM-
POS" DE AVARÉ, referente ao período aquisitivo de 16-11-2006 
a 14-11-2011 - Certidão 36/11 - PULP 005/2009.

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I, de 17-7-2019
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 212 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, 90 dias de licença-prêmio 
ao servidor ROSEMAR AUGUSTO DA COSTA, RG. 24.956.869-X, 
AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V, do 
SQC-III-QSAP, referente ao período aquisitivo de 18-07-2014 a 
16-07-2019 - Certidão 132/19 - PULP 373/2003.

 Apostila do Diretor I, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1001685-39.2019.8.26.0073, 
da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, do Foro da Comarca 
de Avaré, que culminou na obrigação de fazer, que o servidor 
DIRCEU APARECIDO MARSON, RG. 16.791.745-6, OFICIAL OPE-
RACIONAL, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo do 
adicional mencionado na inicial (sexta-parte), de modo que 
passe a incidir sobre os vencimentos integrais da parte, assim 
entendido como a soma dos vencimentos e gratificações de 
natureza genérica que a ele se incorporam, tal como o "Art. 133 
Diferença Vencimentos", "Gratificação Executiva" e a incidência 
de sexta-parte sobre os quinquênios, se for o caso; excetuadas 
as verbas de caráter eventual, tais como auxílio alimentação, 
auxílio transporte, adicional de insalubridade, adicional de 
periculosidade, horas extras, adicionais de chefia, gratificação 
de representação, prêmio de desempenho individual (PDI) e 
a incidência de quinquênio sobre quinquênio, nos termos da 
fundamentação; bem como para CONDENAR a ré ao pagamento 
das respectivas diferenças apuradas, com reflexo no 13º salário, 
férias e terço constitucional, respeitada a prescrição quinquenal.

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68 o gozo de 15 (quinze) dias de licença-prêmio às 
servidoras:

MARCIA CRISTINA DA SILVA, RG: 20.506.691-4, Diretor 
I do Núcleo de Infraestrutura e Conservação, do SQC-I-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 09-12-2009 a 07-12-2014, 
Certidão 144/15 - PULP 127/03;

MARIA CLELIA GALDINO LEITE, RG: 30.649.664-1, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe IV, do SCQ-III-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 13-02-2010 a 11-02-2015, 
Certidão 06/15 - PULP 752/13.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NAYAN 
XAVIER RIBEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora I, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio aos servidores classificados no Centro 
de Detenção Provisória "ASP Nayan Xavier Ribeiro" de Ribeirão 
Preto, conforme segue:

RENATO DE CASTRO MARTINS, RG. 30.578.096-7, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 15-08-2009 a 13-08-2014 - 
Certidão 68/14 - PULP 198/2016;

ANDRE BARRETO, RG. 22.814.424-3, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, referente ao período 
aquisitivo de 22-05-2012 a 20-05-2017 - Certidão 18/17 - PULP 
35/2007.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
SANDRO ALVES DA SILVA DE SERRA AZUL

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I Substituto, de 17-7-2019
Concedendo, com fundamento no artigo 2º do Decreto 

62.969/17 e § 3º do artigo 193 da Lei 10.261/68, 01 dia de 
Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 16-07-2019, a 
Maria de Lourdes Mariano Rosa, RG 10.103.408-8, Agente de 
Segurança Penitenciária IV, do SQC-III-QSAP.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
ITATINGA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Concedendo:
nos termos do artigo 129 da CE/89, a Sexta-Parte dos Ven-

cimentos, à servidora LOURDES REGINA ANDRADES DA SILVA, 
RG. 10.594.238-8, AGENTE TECNICO DE ASSISTENCIA A SAUDE 
(ASSISTENTE SOCIAL), do SQC-III-QSAP, a partir de 16-03-2019.

nos termos do artigo 129 da CE/89, o 4º Adicional por 
Tempo de Serviço, à servidora LOURDES REGINA ANDRADES 
DA SILVA, RG. 10.594.238-8, AGENTE TECNICO DE ASSISTENCIA 
A SAUDE (ASSISTENTE SOCIAL), do SQC-III-QSAP, a partir de 
16-03-2019.

nos termos do artigo 129 da CE/89, o 2º Adicional por 
Tempo de Serviço, ao servidor DOMINGOS GUERINO DIAS 
JUNIOR, RG. 345032214, AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIÁRIA DE CLASSE III, do SQC-III-QSAP, a partir de 20-03-2019.

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE AVARÉ

 DIRETORIA TÉCNICA II
Portaria do Diretor, de 4-7-2019
Autorizando o gozo de 30 dias de licença-prêmio, nos 

termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, a funcionária 
abaixo, na seguinte conformidade: SILVIA PEREIRA NEVES RG: 
22.183.077-7, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, 
do SQC-III-QSAP, referente ao período aquisitivo de 04-07-2014 
a 02-07-2019, Certidão NP 023/2019, PULP 032/2014.

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DR. JOÃO 
EDUARDO FRANCO PERLATI DE JAÚ

 NÚCLEO ADMINISTRATIVO
Apostila da Diretora, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1019801-36.2018.8.26.0071, 
do Anexo do Juizado Especial da Fazenda Pública, do Foro da 
Comarca de Bauru, que culminou na obrigação de fazer, que a 
servidora GISLAINE MARIA GUERCHI BELO, RG. 18.816.649-X, 
AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE III, do 
SQC-III-QSAP, passa a fazer jus a inclusão no cálculo dos quinqu-
ênios verbas recebidas a título de “Adicional de Insalubridade”, 
bem como ao pagamento das parcelas atrasadas e demais 
verbas que tenham por base de cálculo sua remuneração, respei-
tada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça para Débitos Relativos as 
Fazenda Públicas, desde a data em que deveriam ter sido realiza-
dos os pagamentos e acrescidas de juros moratórios nos termos 
do artigo 1º-F da Lei 9.494/07, a partir da citação, apurando-se 
o valor do débito em fase de liquidação de sentença, e julgo 
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, I, do CPC.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
PROFESSOR NOÉ DE AZEVEDO DE BAURU

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08 e Mandado de Segurança 
- Processo 1059/1998, da 2ª VC da Comarca de Bauru, o gozo 
de 30 (trinta) dias de licença-prêmio ao servidor ANTONIO 
GERALDO FERREIRA, RG. 12311391X, OFICIAL OPERACIONAL, 
do SQF-II-QSAP, classificado na CENTRO DE PROGRESSAO 
PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ AZEVEDO" DE BAURU, referente 
ao período aquisitivo de 11-05-2014 a 09-05-2019 - Certidão 
006/19 - PULP 062/2000.

 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio ao servidor MARCOS MODESTO DE ARAUJO, 
RG. 228771201, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE IV, do SQC-III-QSAP, classificado na CENTRO DE PRO-
GRESSAO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ AZEVEDO" DE BAURU, 
referente ao período aquisitivo de 21-02-2005 a 19-02-2010 
- Certidão 021/10 - PULP 055/2010.

 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio ao servidor PAULO EDUARDO CARDOSO DOS 
SANTOS, RG. 239828793, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCI-
ÁRIA DE CLASSE IV, do SQC-III-QSAP, classificado na CENTRO 
DE PROGRESSAO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ AZEVEDO" DE 
BAURU, referente ao período aquisitivo de 19-05-2007 a 16-05-
2012 - Certidão 144/10 - PULP 154/2018.

 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da 

Lei 10.261/68, alterada pela LC 1.048/08 e Processo 
071.01.2007.040293-2/000000-000, da 2ª VFP da Comarca de 
Bauru, o gozo de 15 (quinze) dias de licença-prêmio ao servidor 
RINCAN KATSUHILO NAGAO, RG. 7499457, MEDICO CLINICO 
GERAL, do SQF-II-QSAP, classificado na CENTRO DE PRO-
GRESSAO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ AZEVEDO" DE BAURU, 
referente ao período aquisitivo de 09-12-1999 a 06-12-2004 
- Certidão 008/08 - PULP 035/2008.

- parcelas que deveriam ser pagas até 29-06-2009 atu-
alização monetária deve ser calculada com base nos índices 
fornecidos pelos Tribunais (INPC/IBGE)

- a partir de 30-06-2009 até 25-03-2015 (Data da entrada 
em vigor da lei 11.960/09 que alterou o art. 1- F, da Lei 9494/97 
até a modulação dos efeitos das ADIs) atualização monetária 
pela remuneração básica (TR);

- após 25-03-2015 - créditos de natureza não tributária 
correção pelo IPCA-E. Os juros são devidos a partir da citação, inci-
dindo-se os juros da poupança (0,5% am, condicionado à Selic).

 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Concedendo 90 dias de licença-prêmio, nos termos dos 

artigos 209 a 213 da Lei 10.261/68, aos funcionários abaixo 
identificados:

LEANDRO FERREIRA DA LUZ RG 28.094.280-1, Agente de 
Segurança Penitenciária de classe V do SQC-III-QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 09-07-2014 a 07-07-2019, Certidão 
83/19 PULP 181/2009.

JOSÉ DE BARROS LIMA FILHO RG 23.959.150-1, Agente de 
Segurança Penitenciária de classe VI do SQC-III-QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 15-07-2014 a 13-07-2019, Certidão 
84/19 PULP 071/2008.

 PENITENCIÁRIA DE MAIRINQUE

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Concedendo Horário Especial de Estudante, nos termos do 

artigo 121 da Lei 10.261/68 e artigo 17 do Decreto 52.054/2007, 
a Victor Henrique de Melo Morais, RG: 48.966.005-8, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe II do SQC-III-QSAP, válido 
para o 2º Semestre de 2019.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE VOTORANTIM

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila do Diretor, de 17-7-2019
Declarando, nos termos do art. 1º, da LC 813/96 e à 

vista do Despacho do Coordenador de Unidades Prisionais 
da Região Central do Estado, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, que faz jus a incorporação de gratificação de 
representação a servidora ELAINE CRISTINA GONZALES PELLIM, 
RG. 24.645.420-9, Agente Técnico de Assistência a Saúde (Psi-
cólogo), do SQC-III-QSAP, exarado no Processo 006/2019, na 
seguinte conformidade:

01/10 – Diretor Técnico de Saúde II – 5,00 Sob o Valor da 
UBV – a partir de 09-05-2018, totalizando 01/10 incorporados.

01/10 – Diretor Técnico de Saúde II – 5,00 Sob o Valor da 
UBV – a partir de 09-05-2018, totalizando 02/10 incorporados.

01/10 – Diretor Técnico de Saúde II – 5,00 Sob o Valor da 
UBV – a partir de 05-07-2018, totalizando 03/10 incorporados.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE BAURU

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio aos servidores:

EMERSON CESAR SANTINO, RG. 19.808.601-5, AGENTE DE 
ESCOLTA E VIGILANCIA PENITENCIÁRIA - NIVEL VENC IV, do 
SQC-III-QSAP, classificado na CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓ-
RIA ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE BAURU, referente 
ao período aquisitivo de 25-08-2007 a 22-08-2012 - Certidão 
109/12 - PULP 158/07.

MARCELO BARBOSA DE OLIVEIRA, RG. 25.773.308-5, 
AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V, do SQC-
-III-QSAP, classificado na CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE BAURU, referente ao 
período aquisitivo de 01-11-2012 a 30-10-2017 - Certidão 
006/18 - PULP 178/09.

OSEIAS CARDOSO, RG. 16.267.071, DIRETOR DE SERVICO, 
do SQC-III-QSAP, classificado na CENTRO DE DETENÇÃO PROVI-
SÓRIA ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE BAURU, referente 
ao período aquisitivo de 15-08-2009 a 13-08-2014 - Certidão 
059/14 - PULP 194/2009.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 DIRETORIA TÉCNICA III
Apostila do Diretor, de 17-7-2019
Retificando a Apostila em nome de VANDERLEI CARDOSO, 

Agente de Seguranaça Penitenciária de Classe VII, de 22-09-
2017, publicada no D.O. de 23-09-2017, onde se lê: 19.808.640-
0, leia-se: 19.808.640-4.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CERQUEIRA CÉSAR

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I, de 17-7-2019
Concedendo, com fundamento no artigo 2º do Decreto 

62.969/17 e § 3º do artigo 193 da Lei 10.261/68, 04 (quatro) 
dias de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 16-07-
2019, a FERNADA RAQUELE BARRILE ROBERTO, RG: 27.003.731-
7, cargo de Enfermeira, do SQC-III-QSAP, considerando o atesta-
do médico apresentado.

 PENITENCIÁRIA DE FRANCA

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213, da Lei 

10.261/68, alterado pela LC 1048/08, o gozo de 15 dias de 
licença-prêmio, a partir de 29-07-2019, ao servidor ANTONIO 
MARCOS MADUREIRA, RG 23.406.868-1, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VII, do SQC-III-QSAP, classificado na 
Penitenciária II de Mirandópolis, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado, e Designado como Diretor 
de Divisão do Centro de Segurança e Disciplina, desta Peniten-
ciária de Franca, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, referente ao Período Aquisitivo de 
19-11-2004 a 17-11-2009 - Certidão 111/2009-PIIMIRANDOPO-
LIS e PULP 088/2000-SAP/CRO/PIIMIRANDOPOLIS.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora, de 17-7-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1017086-68.2017.8.26.0196, 
da Vara da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Franca, que 
culminou na obrigação de fazer, que o servidor MARCOS INFANTE 
GIMENEZ, RG. 23.492.360-X, AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIÁRIA DE CLASSE III, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus a nova 
metodologia de cálculo do adicional intitulado “quinquênio”, 
devendo ele incidir sobre todas as parcelas componentes dos ven-
cimentos integrais, compreendidos o padrão mais as vantagens 
pecuniárias concedidas a título definitivo, em especial, o Adicional 
de Local de Exercício (ALE) e sobre o Adicional de Insalubridade.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo 0023816-37.2009.8.26.0053, da 10ª Vara 
da Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Andre Luis de 
Gois e outros, que o servidor Marcio Valentim, RG.nº17.088.569-0, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII, do SQC-III-
-QSAP, passa a fazer jus a incidência dos adicionais temporais, 
representados pelos quinquênios, de forma que sejam calculados 
sobre os integrais vencimentos, bem como sobre o art. 133, salvo 
sobre parcelas eventuais, nos termos do art. 129 da Constituição 
Estadual, a partir de 05/10/89, observada a prescrição quinquenal.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo 1008136-59.2016.8.26.0114, da 2ª Vara 
da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Campinas, que cul-
minou na obrigação de fazer, que o servidor VENILTON CORREA 
MARTINS, RG. 14.107.914, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCI-
ÁRIA DE CLASSE VI, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus a incidên-
cia dos adicionais temporais, representados pelos quinquênios, 
de forma que sejam calculados sobre os integrais vencimentos, 
bem como sobre o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, salvo sobre 
parcelas eventuais, nos termos do art. 129 da Constituição Esta-
dual, a partir de 05/10/89, observada a prescrição quinquenal.

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor RICARDO LUIS MATIAS, RG. 
296642861, AGENTE DE ESCOLTA E VIGILANCIA PENITENCIÁRIA 
- NIVEL VENC II, do SQC-III-QSAP, classificado na PENITENCIÁ-
RIA "DR. ANTONIO DE QUEIROZ FILHO" DE ITIRAPINA, referente 
ao período aquisitivo de 10-01-2012 a 07-01-2017 - Certidão 
014/17 - PULP 003/2017.

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE ARRUDA 
SAMPAIO - ITIRAPINA II

 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor TERCIO CARLOS ASSONI, 
RG. 17551015, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE III, do SQC-III-QSAP, classificado na PENITENCIÁRIA 
"JOÃO BATISTA DE ARRUDA SAMPAIO" DE ITIRAPINA, referente 
ao período aquisitivo de 01-02-1983 a 30-10-1997 - Certidão 
066/99 - PULP 260/1999.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portarias do Diretor, de 17-7-2019
Afastando, com fundamento na Lei Complementar Federal 

64 de 18/05/90, o servidor UBELINO APARECIDO DA SILVA, RG: 
10.857.485, Agente de Segurança Penitenciária, Classe V, do 
SQC-III-QSAP, a partir de 01-07-2000, para concorrer ao cargo 
eletivo de VEREADOR, no Município de Itirapina no ano de 2000, 
à vista do seu requerimento, condicionado a entrega oportuna 
da Ata de Convenção do Partido e lista de candidatos aprovados.

Cessando:
a partir de 02-10-2000, o afastamento do servidor UBELINO 

APARECIDO DA SILVA, RG: 10.857.485, Agente de Segurança Peni-
tenciária, Classe V, do SQC-III-QSAP, para concorrer ao cargo eletivo 
de VEREADOR, no Município de Itirapina no exercício de 2000.

a partir de 08-10-2012, o afastamento do servidor UBELINO 
APARECIDO DA SILVA, RG: 10.857.485, Agente de Segurança Peni-
tenciária, Classe V, do SQC-III-QSAP, para concorrer ao cargo eletivo 
de VEREADOR, no Município de Itirapina no exercício de 2012.

(Publicada para fins de regularização funcional)
 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89, o 4º 

Adicional por Tempo de Serviço e sexta-parte, ao servidor 
MARCIO HENRIQUES SAEZ PARRA, RG. 256290726, AGENTE DE 
SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V, do SQC-III-QSAP, a 
partir de 15-07-2019.

 PENITENCIÁRIA DR. DANILO PINHEIRO - 
SOROCABA I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portaria do Diretor, de 17-7-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213, da Lei 

10.261/68, a fruição de 15 dias de licença-prêmio a servidora: 
Maria Aparecida da Silva Soares, RG. 17.890.015-1, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe VII do SQC III QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 30-09-2008 a 28-09-2013, conforme 
Certidão 139/13, PULP 208/98-PDPS.

 Apostila do Diretor, de 17-7-2019
Declarando:
em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado 

do Processo 1028707-40.2016.8.26.0053; em trâmite na 14ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que culminou 
na obrigação de fazer MOVIDA por NICANOR FRANCISCO 
JUNIOR, RG. 22.547.393-8; Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP; passa a fazer jus ao recálculo da 
sexta-parte, considerando o Piso Salarial, o art. 133, a Gratifica-
ção Geral, a GEA, a GESS, o PDI, a Gratificação de Representa-
ção, o GDAPAS, o Pró-labore, a GEA e o GDAP.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo 1033485-55.2016.8.26.0602, da Vara 
da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Sorocaba, que 
culminou na obrigação de fazer, que o servidor LUCIANO DA 
SILVA OLIVEIRA, encabeçante da ação, RG. 277640933, AGENTE 
DE ESCOLTA E VIGILANCIA PENITENCIÁRIA - NIVEL VENC V, do 
SQC-III-QSAP, passa a fazer jus para determinar que o quinquê-
nio seja calculado sobre a integralidade dos vencimentos, bem 
como sobre o GAEV e a GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, 
excetuando-se as verbas eventuais, conforme fundamentação 
supra, condenando a requerida ao pagamento das respectivas 
diferenças, observada a prescrição quinquenal e reconhecido o 
caráter alimentar, apostilando-se os títulos, com incidência de 
correção monetária, a partir da época em que deveria ter sido 
paga, da seguinte forma:

- parcelas que deveriam ser pagas até 29-06-2009 atu-
alização monetária deve ser calculada com base nos índices 
fornecidos pelos Tribunais (INPC/IBGE)

- a partir de 30-06-2009 até 25-03-2015 (Data da entrada 
em vigor da lei 11.960/09 que alterou o art. 1- F, da Lei 9494/97 
até a modulação dos efeitos das ADIs) atualização monetária 
pela remuneração básica (TR);

- após 25-03-2015 - créditos de natureza não tributária cor-
reção pelo IPCA-E. Os juros são devidos a partir da citação, inci-
dindo-se os juros da poupança (0,5% am, condicionado à Selic).

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo 1033485-55.2016.8.26.0602, da Vara 
da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Sorocaba, que 
culminou na obrigação de fazer, movida por LUCIANO DA SILVA 
OLIVEIRA e Outros, que o servidor JOSE REGINALDO MORELATO, 
RG. 49363761, AGENTE DE ESCOLTA E VIGILANCIA PENITENCI-
ÁRIA - NIVEL VENC IV, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus para 
determinar que o quinquênio seja calculado sobre a integralida-
de dos vencimentos, bem como sobre o GAEV e a GRATIFICA-
ÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, excetuando-se as verbas eventuais, 
conforme fundamentação supra, condenando a requerida ao 
pagamento das respectivas diferenças, observada a prescrição 
quinquenal e reconhecido o caráter alimentar, apostilando-se os 
títulos, com incidência de correção monetária, a partir da época 
em que deveria ter sido paga, da seguinte forma:
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